
Diário Oficial do Estado - 30-09-2020
 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 29-9-2020

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso I, e, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do/a Defensor/a Público/a abaixo

relacionado/a, para atuar, em substituição, na Defensoria Pública abaixo descrita, a partir de

28-09-2020, Laura Sarti Cortes - 14ª Defensoria da Unidade Júri.

TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 29-9-2020

Autorizando, com base no artigo 25 da LCE 988/2006 e nos termos da decisão proferida no

processo 2799/2011, a Defensora Pública Thais Guerra Leandro, Coordenadora Auxiliar da

Regional Bauru, a se afastar de suas atribuições ordinárias, para tratar exclusivamente de

assuntos afetos à referida Coordenação, nos dias 04, 11, 18 e 25-09-2020.

Atos do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, de 29-9-2020

Cessando, com base no artigo 1º, Inciso II, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, a designação do/a Defensor/a Público/a abaixo

relacionado/a para exercer atividade em condições de especial dificuldade decorrente da

natureza, referente à atuação no atendimento inicial especializado ao público, e fazendo cessar a

gratificação equivalente a 15% dos vencimentos de Defensor Público Nível I, nos termos do artigo

3º, inciso I, c.c.artigo 4º, inciso I, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, a partir de 01-10-2020,

Alexandre Grabert - Unidade Campinas.

Designando, com base no artigo 1º, Inciso II, a, do Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de

17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, o/a Defensor/a Público/a abaixo relacionado/a

para exercer atividade em condição de especial dificuldade decorrente da natureza, referente à

atuação no atendimento inicial especializado ao público, e atribuindo a gratificação equivalente a

15% dos vencimentos de Defensor Público Nível I, nos termos do artigo 3º, inciso I, c.c. artigo 4º,

inciso I, ambos da Deliberação CSDP 340/2017, no período de 01-10-2020 a 30-11-2020,

Mariana Zakia Cavalcanti – Unidade Campinas.

Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado,de 29-9-2020

Abre inscrições para atuação de Defensoras e Defensores Públicos, classificados/as na Unidade

de Marília, no Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua - Centro

Pop Considerando o disposto na Deliberação CSDP 340, de 28-08-2017;

Considerando o Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado 15, publicado no D.O. de

17-01-2020.

O Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, com fundamento no artigo 1º, II, "a", do Ato do

Defensor Público-Geral, de 17-11-2017, publicado no D.O. de 18-11-2017, resolve:

Artigo 1º. Ficam abertas as inscrições para a atuação de Defensoras e Defensores Públicos,

classificados/as na Unidade de Marília, no Centro de Referência Especializado para População

em Situação de Rua - Centro Pop, localizado na Rua Quatro de Abril, 763 - Centro, sendo

disponibilizada 1 vaga para atuação quinzenal, às quintas-feiras, das 13h30 às 16h30.

Artigo 2º. A atuação no referido Centro observará o disposto no Ato do Terceiro Subdefensor



Público-Geral do Estado 15, publicado no D.O. de 17-01-2020.

Artigo 3º. As inscrições deverão ser realizadas por meio eletrônico, através do endereço

Secretaria2e3Subs@defensoria.sp.def.br, até às 18 horas, do dia 14-10-2020.

§1º. Na inscrição, deverá ser indicada a Unidade de atuação e o número do telefone celular.

§2º. A inscrição somente será considerada válida a partir do recebimento da confirmação do

envio da mensagem eletrônica.

§3º. Havendo um número maior de inscritos/as do que o de vagas disponibilizadas, serão

designados/as preferencialmente os/as membros/as que tiverem menor número de atividades de

especial dificuldade previstas no artigo 3º, incisos I a V, da Deliberação CSDP 340.

§4º. Caso o critério de preferência do parágrafo anterior seja insuficiente, proceder-se-á à escolha

daquele/a que realizará a atividade mediante sorteio, que será realizado no dia 16-10-2020, às 11

horas, assegurando-se o rodízio entre os/as inscritos/as e aqueles/as que já exercerem a

atividade.

§5º. Por rodízio será entendido que aqueles/as que hoje não estão designados terão preferência

sobre os/as atualmente designados/as.

§6º. O sorteio referido no §4º será exibido em vídeo, ao vivo, na área de acesso restrito do sítio

eletrônico da Defensoria Pública, conforme previsto pela Deliberação CSDP 283/13.

§7º. Quaisquer ocorrências relacionadas aos atos de sorteio podem ser encaminhadas ao e-mail

Secretaria2e3Subs@defensoria.sp.def.br, hipótese em que serão encaminhadas à Terceira

Subdefensoria Pública-Geral para avaliação.

§8º. Aqueles/as que não forem sorteados/as para o exercício da atividade integrarão

automaticamente a escala de suplentes, cuja ordem será determinada também por sorteio, nos

termos da Deliberação CSDP 283, de 13-09-2013, a ser realizado no mesmo dia do sorteio

previsto no §4º, deste artigo.

Artigo 4º. A Coordenação-auxiliar da Unidade de Marília efetuará o controle administrativo dos

trabalhos.

Artigo 5º. A atuação prevista no presente Ato abrange o período compreendido entre 01-11-2020

e 30-04-2021.

Parágrafo único. Os/as membros/as da Defensoria Pública não poderão requerer sua exclusão da

atividade antes do término do período previsto para duração da escala de plantões, salvo se

previamente autorizado pelo Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado de São Paulo.

Artigo 6º. O Terceiro Subdefensor Público-Geral poderá, a qualquer momento, reabrir as

inscrições, por decisão fundamentada, redimensionar o número de vagas e os dias de

atendimento abrangidos por este Ato, inclusive cessando-o se o caso.

Artigo 7º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Deliberação CSDP-386, de 25-9-2020

Altera a Deliberação CSDP 30, de 30-01-2007, que fixa o número de estagiários/as de direito e os

distribui entre as Defensorias Públicas Regionais do Interior, da Região Metropolitana e da

Capital, os Núcleos Especializados e a Escola da Defensoria Pública do Estado O Conselho

Superior da Defensoria Pública do Estado, Considerando a autonomia administrativa prevista no

art. 134, §2° da Constituição Federal, e art. 7º da Lei Complementar 988, de 09 de janeiro 2006;



Considerando o disposto no art. 31, inciso XXII, da Lei Complementar 988, de 09 de janeiro

2006;

Considerando o aumento do número de cargos de Defensores/as Públicos/as do Estado,

decorrente da criação pela Lei Complementar 1.189, de 13-12-2012;

Considerando a necessidade de ampliação do quadro de estagiários/as em razão dos novos

padrões de lotação dos locais de atuação da Defensoria Pública do Estado;

Delibera:

Artigo 1°. A Deliberação CSDP 30, de 30-01-2007, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Artigo 1º. A Defensoria Pública do Estado de São Paulo contará com 2625 estagiários/as de

direito assim distribuídos:

(...)

III – Defensoria Pública Regional Sul da Capital: 151;

A – Unidade Santo Amaro: 142;

(...)

IV - Defensoria Pública Regional Norte-Oeste da Capital: 148;

A - Unidade Santana: 58;

(...)

C – Unidade Nossa Senhora do Ó: 31;

D – Unidade Pinheiros: 13;

E - Unidade Butantã: 16;

V – Defensoria Pública Regional Criminal da Capital: 242;

A – Unidade Varas Singulares: 130;

(...)

XII – Defensoria Pública Regional de Bauru: 75;

(...)

B – Unidade de Jaú: 26;

XX – Defensoria Pública Regional de São Carlos: 92;

A – Unidade de Araraquara: 36;

(...)

C – Unidade de Rio Claro: 25;

XXII – Defensoria Pública Regional de São José do Rio Preto: 47;

A – Unidade de São José do Rio Preto: 47

Artigo 2º. Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

Comunicado

Pauta da 665ª Sessão Ordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública

Data da realização: 02-10-2020 às 09h30

Local: Videoconferência, com divulgação em canal próprio.

Hora do Expediente:

I. Leitura e aprovação de ata da sessão anterior

II. Comunicações da Presidência

III. Comunicações da Secretaria

IV. Momento aberto por vídeo



V. Manifestações dos/as Conselheiros/as sobre assuntos diversos

Ordem do Dia

CSDP 135/11

Interessado/a: Segunda e Terceira Subdefensoria Públicas Gerais

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 143/09 (que fixa as atribuições dos

Defensores Públicos)

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira

CSDP 432/18

Interessado/a: Marcos Antonio Barbieri Gonçalves

Assunto: Pedido de afastamento para participação no curso de doutorado, a ser realizado no

período de 16 de novembro a 17-05-2019

Relator/a: Conselheiro/a Samuel Friedman

CSDP 403/19

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Direitos do Idoso e da Pessoa com

Deficiência

Assunto: Relatório semestral do Núcleo Especializado (fevereiro a julho de 2019)

Relator/a: Conselheiro/a Juliano Bassetto Ribeiro

CSDP 424/20

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Situação Carcerária

Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de Núcleo Especializado

Relator/a: Conselheiro/a Juliano Bassetto Ribeiro

CGDP CAEP 011/18

Interessado/a: Amanda Palmieri Fraçao

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Cecilia Cardoso Soares

CGDP CAEP 026/18

Interessado/a: Paula Albernaz Rodrigues da Cruz

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Cecilia Cardoso Soares

CGDP CAEP 029/18

Interessado/a: Rafael Kodama

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Cecilia Cardoso Soares

CGDP CAEP 007/18

Interessado/a: Cecilia Nascimento Ferreira

Assunto: Defensor/a Público/a em estágio probatório

Relator/a: Conselheiro/a Mara Renata da Mota Ferreira

COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração, de 29-9-2020

Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Complementar 988 de 09-01-2006

combinado com o artigo 3º da Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, com redação conferida pela

Deliberação CSDP 354, de 16-07-2018, para exercer a função de estagiário/a de direito, na



Defensoria Pública do Estado, o/a(s) estudante(s):

UNIDADE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Juliana da Silva Goncalves, RG. 452020864, a partir de 28-09-2020

UNIDADE RIBEIRÃO PRETO

Weslley Franco Ramos Barguena, RG. 400097515, a partir de 28-09-2020

NÚCLEO ESPECIALIZADO DE SITUAÇÃO CARCERÁRIA

Pedro de Alcantara Morato Rocha, RG. 532315753, a partir de 02-10-2020

UNIDADE CARAPICUIBA

Jhenniffer Dellis da Silva Conceicao, RG. 547874741, a partir de 01-10-2020

CASA DA MULHER BRASILEIRA

Beatriz Rodrigues Barcelos, RG. 400120732, a partir de 29-09-2020

Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração, de 29-09-2020

Descredenciando, com fundamento no artigo 78, inciso I, da Lei Complementar 988 de

09-01-2006 combinado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação

CSDP 26, de 21-12-2006, de exercer a função de estagiário de Direito, na Defensoria Pública do

Estado, a/o(s) estudante(s):

Unidade Presidente Prudente

Pablo Henrique Molina Silva, RG. 457769403, a partir de 29-09-2020

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Despachos do Diretor Técnico, de 29-9-2020

Homologando:

nos termos dos Atos Normativos DPG 65, de 16-08-2012 e 73, de 08-03-2013, a substituição da

função de Gerência ocupada pelo/a Oficial de Defensoria Pública Joao Vitor Vitorelli Santiago

Viana, RG: 30369741-6, no período de 03-08-2020 a 17-08-2020, pelo/a Servidor/a Daniela

Almeida da Silveira, RG: 32211211-4;

nos termos dos Atos Normativos DPG 65, de 16-08-2012 e 73, de 08-03-2013, a substituição da

função de Supervisão ocupada pelo/a Agente de Defensoria Pública Clarissa Christianne

Rodrigues Souza, RG: 44392042-4, no período de 21-08-2020 a 04-09-2020, pelo/a Servidor/a

Erica de Souza, RG: 12577837-0;

nos termos dos Atos Normativos DPG 65, de 16-08-2012 e 73, de 08-03-2013, a substituição do

cargo em comissão de Assistente Técnico de Defensoria Pública II ocupado pelo/a Servidor/a

Regional Osasco, RG: -, no período de 01-08-2020 a 31-08-2020, pelo/a Servidor/a Gabriel Pinto

Nunes, RG: 32533598-9;

nos termos dos Atos Normativos DPG 65, de 16-08-2012 e 73, de 08-03-2013, a substituição do

cargo em comissão de Assistente Técnico de Defensoria Pública II ocupado pelo/a Servidor/a

Murilo Zuanassi Milani, RG: 33842109-9, no período de 28-07-2020 a 11-08-2020, pelo/a

Servidor/a Gisele Galhardo Sanches, RG: 45508143-8;

nos termos dos Atos Normativos DPG 65, de 16-08-2012 e 73, de 08-03-2013, a substituição da

função de Gerência ocupada pelo/a Oficial de Defensoria Pública Leandro Anselmo Sassi, RG:

20389310-4, no período de 04-08-2020 a 02-09-2020, pelo/a Servidor/a Luciana Aparecida da

Silveira Oliveira de Sousa, RG: 43436833-7;

nos termos dos Atos Normativos DPG 65, de 16-08-2012 e 73, de 08-03-2013, a substituição do



cargo em comissão de Assistente Técnico de Defensoria Pública II ocupado pelo/a Servidor/a

Luciani Malyi Hosokawa, RG: 29881340-3, no período de 27-02-2020 a 12-03-2020, pelo/a

Servidor/a Maria Aparecida Goncalves, RG: 6824321-2;

nos termos dos Atos Normativos DPG 65, de 16-08-2012 e 73, de 08-03-2013, a substituição do

cargo em comissão de Assistente Técnico de Defensoria Pública II ocupado pelo/a Servidor/a

Hadabete Ferreira de Carvalho, RG: 37076825-5, no período de 14-08-2020 a 28-08-2020, pelo/a

Servidor/a Rosa Maria Pontes, RG: 13070331-X;

nos termos dos Atos Normativos DPG 65, de 16-08-2012 e 73, de 08-03-2013, a substituição da

função de Gerência ocupada pelo/a Oficial de Defensoria Pública Marina Barrera Simionato, RG:

41829154-8, no período de 19-08-2020 a 04-09-2020, pelo/a Servidor/a Sudhania Oliveira do

Nascimento, RG: 16132685-7;

nos termos dos Atos Normativos DPG 65, de 16-08-2012 e 73, de 08-03-2013, a substituição da

função de Gerência ocupada pelo/a Agente de Defensoria Pública Caroline Bastos Fialho, RG:

1833501-2, no período de 17-08-2020 a 31-08-2020, pelo/a Servidor/a Tatiana Oliveira de Jesus,

RG: 44019939-6;

Ato do Diretor Técnico, de 29-9-2020

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da

Defensoria Pública abaixo relacionados/as, para até o dia 05-10-2020, encaminharem à 

Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade Campinas, através do endereço eletrônico

mdemonte@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes

documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18

anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a

candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a

residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil; - Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço

militar;

- CPF;

- 1 foto 3x4.

NOME DOCUMENTO



Letícia Pardo Rodrigues do Carmo CPF: 451.462.788-73;

Thalita Oliveira CPF: 496.289.748-90;

Marcus Vinicius Machado Domingos CPF: 136.244.857-50.

Ato do Diretor Técnico, de 29-9-2020

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da

Defensoria Pública abaixo relacionados/as, para até o dia 05-10-2020, encaminharem à

Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Regional Central, através do endereço eletrônico

mrcleite@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes

documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18

anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a

candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a

residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço

militar;

- CPF;

- 1 foto 3x4.

NOME DOCUMENTO

Vitor Barbosa Nunes CPF: 425.528.978-60;

Luisa Gabriella Correia Soares CPF: 010.381.231-86;

Carla Roberta Barsch CPF: 100.126.868-75;

Karen Kristensen Medaglia Motta CPF: 390.022.038-70;

Oberdhan Silva Santos CPF: 053.767.411-09;

Marina Tesseroli Sano CPF: 445.945.068-28;

Jaqueline de Ramos Ribeiro Faro CPF: 377.587.938-27;

Fernanda Fatala Costa CPF: 439.862.868-10;

Regina Viana da Silva CPF: 458.207.648-38;

Rebeca Peccia da Silva CPF: 439.279.148-35;

Beatriz Gasparetti de Moraes CPF: 425.513.338-73;



Erika Tiemi Wong Fujii CPF: 347.103.928-70;

Raquel Trovalim CPF: 489.455.048-26;

Caroline Penha Gondo CPF: 426.986.208-46;

José Fernando Ribeiro Félix CPF: 373.236.868-81;

Natália Santos Barbosa CPF: 070.975.235-06;

Renan Sapia Dantas CPF: 382.671.398-26;

Maria Carolina Ferreira da Silva CPF: 471.549.648-80;

Pamela Cristina de Oliveira Costa CPF: 431.046.278-27;

Gustavo Rodrigues Miadaira CPF: 366.356.708-74;

Mariana Gonçalves Leite Lima CPF: 377.458.089;

Mariane da Costa Silva CPF: 951.327.322-91;

Ana Carolina Fagundes Arruda CPF: 382.841.318-89;

Jussara de Matos Santana Oliveira CPF: 300.781.018-32;

Suelen da Silva Rosa CPF: 352.213.398-62;

Jessica Batista Menezes CPF: 483.583.338-46;

Karen Katty Oliveira CPF: 287.673.018-94;

Felipe Takamatsu Marques CPF: 462.251.668-31;

Juliana Cardoso Basile CPF: 301.548.708-62.

Ato do Diretor Técnico, de 25-9-2020

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concurso de Estagiários/as de Direito da

Defensoria Pública abaixo relacionados/as, para até o dia 05-10-2020, encaminharem à

Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Divisão de Atendimento Inicial Especializado ao

Público, através do endereço eletrônico lfreitas@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no

formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18

anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a

candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a

residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço



militar;

- CPF;

- 1 foto 3x4.

NOME DOCUMENTO

Telma Maria de Moraes CPF: 324.386.338-40;

Gleyce da Silva Santos CPF: 476.585.438-88;

Elton Silva dos Santos CPF: 003.348.932-75;

Karen dos Santos Dias CPF: 418.054.668-01;

Dalila Moreira da Costa Moratto Dalila CPF: 905.099.788-00;

Layane Dantas Formiga CPF: 482.745.638-08;

Shirley Chirov Matias CPF: 116.865.558-73;

João Carlos Marques da Silva CPF: 496.943.198-11;

Yago Caiado Pedrosa dos Santos CPF: 364.065.248-70;

Sabrina Fontes Santana da Cruz CPF: 495.469.878-24;

Aldo Santos da Silva RG: 6.201.294-4;

Ellen Caroline Pacito dos Santos RG: 37.797.211-98;

Renato Saldanha Gonçalves Junior RG: 38.471.202-2;

Silvio Vasconcellos Neves RG: 24.964.879-9;

Rosana Erica Cunha dos Santos RG: 29.126.850-X;

Amanda Guimarães da Silva RG: 36.718.963-X;

Olga Pereira da Silva RG: 8.064.359-0;

Delwin Eduardo Leite CPF: 482.325.638-77;

Silmara Patricia Conceicao dos Santos Motta CPF: 326.231.348-39;

Gabriela Santos Ferreira CPF: 441.346.768-00;

Marisa dos Santos Silva CPF: 091.008.508-02;

Bruna Thiely Garcia Alves CPF: 498.817.908-75;

Elias Michael Melo de Andrade CPF: 230.553.108-70.

(Republicado por Conter Incorreções)

Ato do Diretor Técnico, de 29-9-2020

Convocando a candidata aprovada em Concurso de Estagiários/as de Direito da Defensoria

Pública abaixo relacionada, para até o dia 06-10-2020, encaminhar à Defensoria Pública do

Estado de São Paulo - Unidade Ribeirão Preto, através do endereço eletrônico

rpontes@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes

documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino, constando o vinculo,

semestre em curso e horário de aula

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o gozo dos direitos políticos

(www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18

anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal das Seções Judiciárias onde o/a

candidato/a residiu a partir dos 18 anos de idade;



- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual das Comarcas onde o/a candidato/a

residiu a partir dos 18 anos de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do Brasil. (SUGESTÃO: estar com os

documentos solicitados pelo BB para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante

de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso de cidadão português residente no

Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que comprove a quitação com o serviço

militar;

- CPF;

- 1 foto 3x4.

NOME DOCUMENTO

Amanda Santos da Silva RG: 54.486.747-6.

Ato do Diretor Técnico, de 29-9-2020

Tornando público o resultado da Consulta Pública para o cargo de Agente de Defensoria -

Especialidade: Administrador, para vaga do Departamento de Contratos.

NÃO HOUVE INSCRITOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Comunicado

Processo 2954/2020

Interessada: Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Assunto: Aquisição de headset para atendimento remoto Com fundamento no disposto no artigo

12, inciso I do Ato Normativo DPG 100, de 23-10-2014, combinado com a Lei Federal 8.666/93 e

sua competente regulamentação Homologo o resultado do Convite Eletrônico

420030000012020OC00053 e Adjudico seu objeto conforme abaixo:

Vencedora: Agem Tecnologia e Comercio Ltda.

CNPJ/MF: 09.022.398/0001-31

Item: Fones de ouvido, tipo Headset

Marca: AGEM - AHX 3000 USB PLUS

Quantidade: 350 unidades

Valor Unitário: R$ 108,00

Valor Total: R$ 37.800,00

Em decorrência da homologação, fica autorizada a realização da respectiva despesa, no valor

total de R$ 37.800,00.

Extrato de Nota de Empenho

Processo 3045/2020

Dispensa de Licitação 014/2020

Contratada: A. A. A. J. M. R. Mudanças e Transportes LTDA. - ME

CNPJ: 05.874.994/0001-99

Objeto: Serviço de transporte de cargas para a mudança da Unidade Criminal para a Regional



Valor do serviço: R$ 8.200,00

Vigência: O prazo de vigência será contado do envio da Ordem de Serviço até o término das

obrigações contratadas.

Nota de Empenho: 2020NE03522

Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000

Natureza da Despesa: 33.90.39-40

Fonte de Recursos: 002.001.055

Gestor da Contratação: Diretor do Departamento de Logística

Extrato de Nota de Empenho

Processo 3093/2020

Dispensa de Licitação 015/2020

Contratada: SP-Graf Indústria Gráfica e Editora Ltda. - ME

CNPJ: 09.165.602/0001-73

Objeto: Serviço de impressão de folder

Quantidade: 40.000 exemplares

Valor unitário: R$ 0,13

Valor do serviço: R$ 5.200,00

Vigência: A presente contratação terá vigência do recebimento da Ordem de Fornecimento até o

término das obrigações assumidas.

Nota de Empenho: 2020NE03521

Programa de Trabalho: 03.092.4200.5795.0000

Natureza da Despesa: 33.90.39-83

Fonte de Recursos: 002.001.055

Gestor da Contratação: Defensor Público Assessor da Coordenadoria de Comunicação Social e

Assessoria de Imprensa

NÚCLEO ESPECIALIZADO DOS DIREITOS DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Comunicado

A Coordenadora do Núcleo Especializado dos Direitos da Pessoa Idosa e da Pessoa com

Deficiência, Dra. Renata Flores Tibyriça, Convoca, nos termos do art. 18, inc. III da Deliberação

38, de 04-05-2007, os/as Defensores/as Públicos/as do Estado integrantes do Núcleo, abaixo

nominados, para participarem da reunião ordinária, sem prejuízo de suas atribuições, a realizar-

se através de videoconferência, no dia 09-10-2020, das 09h30 às 12h.

Aline Prado Silva de Conti; Andrea da Silva Lima; Débora Machado Cavalcante; Elaine Moraes

Ruas Souza; Fernanda Dutra Pinchiaro; Fernanda Tatari Frazão de Vasconcelos; Julio Camargo

de Azevedo; Lúcia Thomé Reinert; Rafael de Souza Borelli; Raphael Camarão Trevizan; Rafael

de Souza Borelli; Roberto Henrique Moreira Junior; Thais de Campos; Thiago Santos de Souza;

Renata Flores Tibyriçá; e Rodrigo Gruppi Carlos Costa.

Ordem do dia:

I - Informes e comunicados; e

II - Discussão de Procedimentos Administrativos nº: PA17/2014; PA52/2016; PA05/2017;

PA06/2017; PA07/2017; PA64/2017; PA74/2017; PA82/2017; PA03/2018; PA06/2018;

PA30/2018; PA34/2018; PA14/2019; PA07/2020; PA09/2020; PP06/2011;



NEGÓCIOS PÚBLICOS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Processo nº 2673/2020

Pregão Eletrônico nº 018/2020

Objeto: Ata de Registro de Preços para aquisição de materiais de higiene pessoal

Assunto: Relatório de análise e julgamento de amostras

RELATÓRIO

 - Trata-se da aquisição, por meio do Sistema de Registro de Preços, de papel higiênico, papel

interfolha e sabonete líquido.

Nos termos do subitem 8.16 do Edital, a sessão pública realizada em 22/09/2020 restou suspensa

para recebimento das amostras das Licitantes classificadas para os Itens 03 e 04 descritos no

Termo de Referência.

ANÁLISE DAS AMOSTRAS

Item 3 – Papel higiênico folha simples

Empresa JUNDIÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS E EMBALAGENS

A amostra foi recebida, tempestivamente, em conformidade com o item 8.16 do edital.

 - Em análise à amostra e ficha de especificação (fornecidos pela licitante) verificamos que o

produto está de acordo com o descrito no item 2 do Anexo I do Edital (Termo de Referência).

 - Diante desta análise, consideramos que o produto ofertado atende ao contido no Edital,

restando, portanto, classificada a licitante JUNDIÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS E

EMBALAGENS.

Item 4 – Sabonete líquido

Empresa LUTAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI EPP

A amostra foi recebida, tempestivamente, em conformidade com o item 8.16 do edital.

 - Em análise à amostra e ficha de especificação (fornecidos pela licitante) verificamos que o

produto está de acordo com o descrito no item 2 do Anexo I do Edital (Termo de Referência).

 - Diante desta análise, consideramos que o produto ofertado atende ao contido no Edital,

restando, portanto, classificada a licitante LUTAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE

LIMPEZA EIRELI EPP

São Paulo, 29 de setembro de 2020.

Denis Seppi Macedo

Departamento de Licitações

Pregoeiro


